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PARECERNº 64/2022

QUE « DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA
DARCI DE SOUZA RIBEIRO (*1945 +2019).

termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinaras proposições referentesàs matérias desta
natureza que trata este referido Projeto de Lei.
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emma ARLS Parlamentar o  
A legislação que trata do assunto diz, a partir da ConstituiçãoFederal em seus arts. 30 e39, in verbis que:

Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local; IX -
promover a proteção do patrimôniohistórico-cultural local, observada a legislação
e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de
competência do Município;

Parágrafo único — A competência a que se refere o inciso I deste artigo,
envolve os assuntos arrolados nos arts. 18a 21 e ainda:

IH - denominar estabelecimentos,vias e logradouros públicos;

A iniciativapor parte do vereador está amparada no artigo 44 da Lei Orgânica
do Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal que prevê:

“ Art. 44. A iniciativade lei cabe à qualquer vereador ou Comissão da Câmara,

ao Prefeito e aos eleitores, na forma € nos casos previstos nesta Lei. Art. 54. São
atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

I- elaborar as Leis Municipaissobre matérias de competência do Município,
consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

O art. 235 da Lei Orgânica Municipal disciplina ainda o assunto:

“Art. 235. E vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradouros públicos ou
a bens e serviços públicos de qualquer natureza. Parágrafo único. Para os fins do

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7757/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência € à iniciativa.
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CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7757/2022, a Comissão verificou que a
proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 06 de abril de 2022.
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